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1. OBJETIVO:

 Garantir a qualidade do processo, realizando a conferência dos itens de segurança e eficácia 
padronizados pela RDC 15/2012.

2. ABRANGÊNCIA:

 Auxiliares e Técnicos de Enfermagem e Enfermeiros do CME. 

3. MATERIAL E RECURSOS NECESSÁRIOS: 

 3.1. Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s): touca descartável, protetor auricular, 
avental descartável (roupa privativa do setor), luvas de procedimento, luvas de borracha (ranhurada), 
luvas térmicas impermeáveis e calçado fechado.

 3.2. Outros materiais: Lápis e Papel para notificação de Não Conformidades.

4. PROCEDIMENTOS:

 4.1. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos) ou 
álcool gel (mínimo 15 segundos) conforme recomendação da CCIRAS;

 4.2. Paramentar-se com os EPIs necessários: touca descartável, protetor auricular, avental 
descartável (roupa privativa do setor), luvas térmicas impermeáveis e calçado fechado;

 4.3. Aguardar o total resfriamento dos Equipamentos de Esterilização existentes na Unidade: 
Autoclaves e Reprocessadora de Baixa Temperatura;

 4.4. Retirar o material dos Equipamentos, colocando-os em carrinhos de transporte;

 4.5. Retirar as luvas térmicas;

 4.6. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos) ou 
álcool gel (mínimo 15 segundos) conforme recomendação da CCIRAS;

 4.7. Calçar as luvas de procedimento;

 4.8. Aferir todo o material, considerando-se a identificação nas embalagens dos produtos 
para a saúde, submetidos à esterilização, por meio de rótulos ou etiquetas com o Nome do Produto, 
Número do Lote, Data da Esterilização, Data Limite de Uso e Nome do Responsável pelo Preparo;

 4.9. Separar o artigo que não apresentar os itens de identificação citados;
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 4.10. Anotar na folha de controle de Esterilização dos Artigos, o número da autoclave, o 
processo realizado, data, horário de término e responsável pela atividade executada e a ausência das 
identificações padronizadas;

 4.11. Garantir que o rótulo dos artigos reprocessados se mantenham legíveis e fixados nas 
embalagens durante a esterilização, transporte, armazenamento, distribuição, até o momento do 
uso;

 4.12. Liberar os artigos para acondicionamento;

 4.13. Realizar a desparamentação;

 4.14. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos) 
ou álcool gel (mínimo 15 segundos) conforme recomendação da CCIRAS;

 4.15. Comunicar intercorrências ao enfermeiro de plantão.

5. CONTINGÊNCIA: 

 Não se aplica.

6. OBSERVAÇÕES: 

 6.1. O manuseio de máquinas e equipamentos devem ser realizados apenas por trabalhadores 
qualificados e habilitados com treinamento certificado.

 6.2. ART. 83 – É OBRIGATÓRIA A IDENTIFICAÇÃO NAS EMBALAGENS DOS PRODUTOS PARA 
SAÚDE SUBMETIDOS À ESTERILIZAÇÃO POR MEIO DE RÓTULOS OU ETIQUETAS. 

 6.3. ART. 84 – O RÓTULO DOS PRODUTOS PARA SAÚDE PROCESSADOS DEVE SER CAPAZ 
DE SE MANTER LEGÍVEL E AFIXADO NAS EMBALAGENS DURANTE A ESTERILIZAÇÃO, TRANSPORTE, 
ARMAZENAMENTO, DISTRIBUIÇÃO E ATÉ O MOMENTO DO USO. 

7. AUTORES E REVISORES

 7.1. Autores / Colaboradores: Ana Lúcia G. Tavares, Bruna Bueno T. Lemos, Fabiana Regina C. 
D’Império, Viviana Carolina O. Moraes e Williany Dark Serafim.

 7.2. Revisores: Priscila Eburneo Laposta Spadotto.
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